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receba o tratamento cirúrgico e 60para que ele
receba todo o procedimento radioterápico neces
sário. Isso é o que dever ser, é o que ojuizdeter
minou e,em2013, jáé lei, então veja que Sergipe
já estava à frente desde o ano passado. Eoque é
què eu tenho de realidade? Tenho paciente com
câncer depróstata numa fila de360 pessoas, que
está desde março de 2012 sem conseguir iniciar
o tratamento radioterápico, isso porque só temos
dois aparelhos de radio e apenas um deles com

i 3D, que é odoHospital deCirurgia, quando o MP
j jádesde 2012 solicitou ao Poder Judiciário que

fosse alterado o software do aparelho do Huse
para que também pudesse funcionar como 3D.
Então só temos o do Cirurgia com esse tipo de
funcionamento, isso quando não está quebrado,

j porque se existe uma demanda significativa você
f sobrecarrega oaparelho, éuma máquina. Anossa

realidade hão é diferente da realidade do país,
masdaía gentepodedizer, mastemoTratamento
Fora deDomicílio, oTFD doEstado, sóqueeledá
uma diária que é estabelecida com a qual você
não consegue sobreviver fora. E como é que eu

l vou conseguir pegarum pacienteque nunca saiu
i sequer domunicípio ondevive, mandá-lo praSão

Paulo, chegar aoaeroporto, mandarpracidade de
Jaúprapoder iniciarumprocedimento, sem ante
cipação dediária? Éa mesma coisa dedizer você
não vai conseguirfazer TFD. O MPvem lutando
muito por isso, nóstemos quatro ACFs ajuizadas
somente paraa assistência oncológica. Uma para
diagnóstico precoce; a outra para realização de
radioterapia, essaem conjunto como Ministério
Público Federal e quejá está na Justiça Federal;
a outrapara a realização de procedimento cirúr
gico, e a última paraassistência farmacêutica por
causa da desassistênda do abastecimento que a
imprensa vem noticiando nas unidades de trata
mento aospacientescom câncer.

• JC - Dentro desses pedidos, como éque a
senhora sesente âo ver ojudiciário acatar o
pedido do MÇ mas que parece morrer logo em
seguida, porque nãohá a resolutividade do
outro lado, pois eles recorrem, batem defrente e
acabam não fazendo?
EMGM -Éfrustrante pra nós que fazemos aati
vidade da defesa da saúde pública porque, muitas
vezes, eéimportante dizer, em que ojudiciário em
dado resposta àpopulação, notadamente às ques
tões de relevântía pública, como no caso da Saúde,
ele tem correspondido naconcessão deliminares
e o tribunal na sua manutenção, todavia, o que
podemos observar é que nagrande maioria essas
liminares não são cumpridas, e o MP passa essa
informação para oPoder Judiciário. Infelizmente,
temos poucas oualgumas manobras jurídicas, mas
que não são suficientes para coibir ocumprimento
dessas decisões. Por isso, oMP tempedido, no caso
das liminares deferidas, o redirecionamènto da
multa pessoal para ogestor, para que apopulação
não seja lesada duas vezes: primeiro porque não
teve atradimento è segundo, porque a multa vai
pra o erário, e vai serpaga com o dinheiro fruto
dosnossos impostos, e isso não!
Por tanto, multa redirecionada para ogestor ea
possibilidade de responsabilização, inclusive por
improbidade administrativa, que não é somente
quem causa dano ao erário, mas também quem
fere os princípios da administração pública, quem
nao segue o princípio da legalidade, porque
num estado democrático de direito você tem de
cumprir as decisões judiciais, então, tudo isso é
providenciado e aí eu pergunto: o dano vai ser
direcionado ao gestor, mas isso resolve odano ao
usuário? Infelizmente apopulação, principalmen
te naárea da saúde, precisa de uma velocidade
muito grande para que as coisas aconteçam. O
MP não tem conseguido ainda acompanhar esse
tempo, eudigo que oJudiciário também não con
segue, porque nós tensastoda atramitação de um
processo, e quando conseguimos fazerumacordo
ótimo, équando des são cumpridos, mas quan.
do não há ea gente tem que judiciálizar, então
dependemos dbsdtos que sâo estabelecidos para i
um processo e ís^^r^tti.f\^^s^õ^Motão.
infelizmente ainda não estamos conseguindo '
resolver, entregar para a população ap^stoGão J
junsditíonal nS velocidade ê&}qúé'éà ésperk
principalmente,~|fâsáifK-área sensível, porque
sevocê não tivera saúde restabelecida paraesse
ponto a pessoa morre mesmo. •-

MC- Sessenta diaspara queo paciente
diagnosticado comcâncer inicie o tratamento e
todooprocesso para a reabilitação é possível,
diante doquadro quetemosna oncologia do
Estado?
EMGM - Olhe, desde 2012 quepara nós, do MÇ
para os sergipanos, esse prazo não é novidade,
porque desde o anopassado quetemosumaAção
Civil ajuizada, onde foi estabelecido pela autori
dadejulgadorao prazomáximo para cuidar dos
pacientes com câncer: são 30 dias para que1 ele

IJC - Asenhorateveumproblema sériono
coração, ficou afastada, chegou a ser submetida
a procedimento cirúrgico, e aívolta pra trabalhar
e logoem seguidavai fazeruma visitano Huse.
Como é queumcoração desses agüenta isso?
EMGM "Acho queDeus noscoloca ondesempre
desejamos e ondenósquisemos, ou melhor, soli
citamos, para realizaras nossasmissões.Eutenho
um Bloqueio Átrio Ventricular Total, um BAVT, e
dependo exclusivamente de uma prótese, que é

um marca passo, aparelho que já uso há 11 anos.
Pareceque o quefomentae o que dá maisestímulo
é a gente observar osresultados dasações, é poder
/multiplicar, e quando a gente consegue aliar o
trabalho, ou melhor, a sua atividade laborativa ao
prazer, você não precisa trabalharum só dia, por
que você trabalha feliz, satisfeito. Quando chega
um usuárioaqui e diz: consegui fazerminha cirur
gia, consegui fazermeu tratamento, de 10, se você
consegue salvarumjá sedêpor satisfeito, tudo isso
motiva, e a motivação é o que faz comque a gente
continue nesse caminho, nessa estrada. Lógico
que a gente sofre,porque acho que o promotor de
Justiça, ou aqueleque lida pelo Direito tem que se




